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PROJETO DE LEI Nº       /2022
ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 8° DA LEI 709/1993, QUE DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS, SERVIÇOS AFINS, DISTRIBUIÇÃO E REVENDA DE GÁS LIQUEFEITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1o – O Inciso I do artigo 8º. da Lei 709 de 25 de maio de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“I. possuir área mínima de 1.000 m² (mil metros quadrados)”
                          
 Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia,  18 de maio de 2022.
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Vereador /PTB                                                                                                                                           
PROJETO DE LEI Nº    /2022
JUSTIFICATIVA 
Senhoras Vereadoras
Senhores Vereadores  
O presente Projeto de Lei visa tão somente permitir uma maior eficiência nos serviços de fornecimento de combustíveis, bem como a continuidade de uma política de valorização da população da zona rural de Vitória da Conquista.
O objetivo é elevar a oferta do fornecimento de combustíveis na zona rural, com a possibilidade de implantação de mais postos de abastecimento, com o consequente aumento da concorrência no setor, para levar à redução dos preços dos combustíveis, que tiveram alta acima da inflação nos últimos meses.
Com a redução da área mínima exigida para a implantação dos postos de abastecimento, será permitido que sejam instaladas unidades menores que, consequentemente, exige investimentos inferiores para sua edificação e manutenção, possibilitando aos moradores da zona rural melhor acesso na aquisição de combustíveis, haja vista que, por muitas vezes, tem que deslocar por grandes distâncias para comprar combustível, inclusive para uso na produção rural.    
Por meio do presente Projeto de Lei, pretende-se que seja alterado o inciso I do artigo 8° da lei 709/1993, observando os limites impostos pela Constituição da República e pela legislação correlata a máteria em questão, para diminuir a área mínima de instalação de postos de abastecimento, de 2.000² (dois mil mestros quadrados) para a área mínima de 1.000 m² (mil metros quadrados).
Ante o exposto, conclamamos os colegas edis no sentido de que apreciem e aprovem o projeto de Lei.
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